
CÂMARA MUNICIPAL DE IBITINGA
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

RESOLUÇÃO Nº 3659/2010

Ementa

ALTERA O ARTIGO 18 DO REGIMENTO  INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL QUANTO  A RENOVAÇÃO E
POSSE DA MESA DA CÂMARA MUNICIPAL.

Data da Norma

21/12/2010

Data de Publicação Veículo de Publicação

Status de Vigência

Em vigor

Emitido em  27/11/25 às 20:31:13

RE 3659/2010
Fls. 1/2



~~

da~@"~~~-S(P
-~t.9Y'~tk~-

RESOLUÇÃO N° 3.659 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2.010.

"ALTERA O ARTIGO 18 DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL,
QUANTO A RENOVAÇÃO E POSSE DA MESA DA CÂMARA MUNICIPAL."

(Projeto de Resolução nO197/2010, de autoria do Vereador e Presidente da Câmara Municipal da Estância
Turística de Ibitinga)

o Presidente da Câmara Municipal da Estância
Turística de Ibitinga, Vereador Áureo Rodrigues
de Souza.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e
eu promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1°. O Artigo 18 da Resolução nO3.334, de 23 de dezembro de 2008, passa a vigorar
com a seguinte redação:

Arf. 18. A eleição para renovação da Mesa da Câmara Municipal realizar-se-á na
segunda quinzena do mês de dezembro de cada biênio, com Sessão convocada
especialmente para o Ato e será presidida pelo Vereador que exerceu a Presidência no
período a encerrar-se, sendo que a posse dos eleitos ocorrerá automaticamente no dia 1°
de janeiro do ano subseqüente, formalizando-se o ato no primeiro dia útil posterior a este.
(Art. 14 da LOM)

Art. 2°. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

O JOSÉ R. BERNARDI
1° Secretário

ncia Turística de Ibitinga, em vinte e um

Sessões "Dejanir Storniolo", 21 e dezembro de 2.010.
\

EDSON PESSINE
2° Secretário

Registrada na Secretaria da Câmara
(21) de dezembro de dois mil e dez (2010).
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